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Resposta ao OFÍCIO Nº 005/2019
 

DESPACHO
 

Determino o encaminhamento de e-mail (cbhmogipardogd6@gmail.com) ao

Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo,

solicitando cópia das denúncias recebidas sobre a contaminação das águas e das barragens da

INB em Caldas, bem como cópia dos ofícios que foram expedidos pelo Comitê e endereçados

Igam, Polícia Militar de Meio Ambiente e a própria INB.

Informe-se ao Comitê, também via e-mail, que:

- o MPF ajuizou, no ano de 2015, Ação Civil Pública nº 4106-80.2015.4.01.3826,

em face da INB e da União, por meio da qual se pleiteia providências relativas ao

descomissionamento da UTM-Caldas e a consequente recuperação ambiental;

- mais recentemente a Justiça Estadual encaminhou à Justiça Federal, mediante

declínio de competência, outra ACP, de nº 1000046-42.2018.4.01.3826 (esta movida pelo

Ministério Público Estadual), cujo objeto é a busca pela recuperação ambiental da área em

questão.

- atualmente as ACPs encontram-se suspensas, no aguardo de alguns

compromissos assumidos por representantes da INB, em audiência, sendo que o MPF tem

acompanhado o cumprimento dos compromissos nos autos de um Procedimento Administrativo

instaurado para essa finalidade (PA 1.22.013.000261/2018-03).

- também houve, recentemente (31/01/2019), a instauração de uma Notícia de
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Fato, com vistas a apurar a situação da barragem de rejeitos da UTM-Caldas; neste

procedimento houve a expedição de recomendação a INB e CNEN, para a realização de

providências, em caráter urgente.

Pouso Alegre, 13 de fevereiro de 2019.
 
 

LUCAS DE MORAIS GUALTIERI
Procurador da República

Em Substituição 
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